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Requerimento

DE LIXO NA RUA JOÃO BIM FRENTE
00 3244 Nº597 BAIRRO VILA TAMANDARE

(PROT.2018 56.087 5).

SENHOR PRESIDENTE,

Considerando que recebemos inúmeras reclamações de
comerciantes, moradores e usuários, daquela região, acerca do lixo
no endereço citado;

Considerando que se trata de uma questão de saúde pública,
pois o lixo esconde vários animais peçonhentos, colocando em risco
a população local;

REQUEIRO, após ouvido o Plenário na forma regimental e
observadas formalidades legais, que seja oficiado o chefe do
executivo Municipal, para que encaminhe ao setor responsável da
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto (COORDENADORIA DE
LIMPEZA) RECOLHIMENTO DE LIXO NA RUA JOÃO BIM
FRENTE Nº597 BAIRRO VILA TAMANDARE (PROT.2018 56.087
5).

Em conformidade com o artigo 8º linha "b” da Lei Orgânica do
Municipio de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 2018.
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